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de Lei acima mencionado, de
Executivo Municipal, não apresenta
e/ou ilegal-idade.
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O prefeito MunicÍpa1 usou do poder de suasatribuições legais, apresentando o projeto de Lei telado, nosentido de estabêl_ecer os prazos para pagamento e paraparcelamento do fpTU _ imposto predial e territorial urbano noexercicio 2022, referente à cota única e parcelamentos.

O proj eto
iniciativa do Chefe do poder
nenhuma InconstitucionaLidade

Na verdade, cabe ao Municipio editar Lei r_ocar-para definir o valor da incidêncla do imposto municipal, ogpaezos dê paganênto e as formas de Iançamento, com obediência aoprincípio da legalidade tributária.
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ÀSSIM SEIIDO, opino pela constitucionalidaáí e

legalidade do projeto de l_ei em referencia, devendo, portanto,
o mesmo ter seu prosseguimento nos termos regimentais, haja
vista as leis tributárias podem ser al_teradas, desde que estas
estejam previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias,

É minha ótica jurídica cientifica, S.M.J.

Presidente Médici/RO, 17 de Janeiro de 2022.
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